
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.789.708 - SP (2018/0345666-8)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 
ADVOGADOS : ANA LÚCIA DIAS FURTADO KRATSAS E OUTRO(S) - 

SP194162 
   HUGO LEONARDO DA SILVA  - SP327361 
RECORRIDO : VAGNER LUIS TEIXEIRA CHAVES 
ADVOGADOS : ANTONIO RODRIGUES DE SÁ E OUTRO(S) - SP245015 
   MAYARA RODRIGUES DE SÁ CORDEIRO  - SP348101 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 5º, INCISO 
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
895/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela SOCIEDADE 
CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, com fundamento no art. 102, 
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma deste 
Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 417):

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 
CPC/1973. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NA ORIGEM. TERMO INICIAL. FINAL DO 
PRAZO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO DE UM ANO OU 
DAQUELE EVENTUALMENTE PREESTABELECIDO PELO 
JUÍZO. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
CORRESPONDENTE AO DIREITO MATERIAL. NECESSIDADE 
DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR NÃO PARA DAR 
ANDAMENTO AO PROCESSO, MAS PARA ASSEGURAR A 
OPORTUNIDADE DE SUSCITAR EVENTUAL FATO 
IMPEDITIVO, INTERRUPTIVO OU SUSPENSIVO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA. INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 1º, DO 
CPC/1973. EXIGÊNCIA EXCLUSIVA PARA A CONFIGURAÇÃO 
DE ABANDONO DA CAUSA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO DESTE SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA. TEMA Nº 1. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 429/448), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
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acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 
aduzindo, para tanto, "negativa de prestação jurisdicional, constitucionalmente 
assegurada". 

A parte recorrida apresentou contrarrazões (fls. 453/457).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a 
questão da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice 
processual intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise 
de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
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controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. EDSON 
FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das ofensas ao 
princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses em que há 
óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da prestação 
jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

Dessarte, ante a ausência de repercussão geral sobre a matéria, que está 
restrita ao âmbito infraconstitucional, fica inviabilizado o cabimento deste apelo extremo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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